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Assunto: 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito 
adicional extraordinário previsto no Decreto n° 12.247, de 
8 de abril de 2020, e dá outras providências. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
.-------------------~ 

OFÍCIO/SJC N!! 0113/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

~~--.... 
FLS. _ ___,~-

p R OC . .J>...L.Lp!.~~ 

C.M. 

Em 16 de abril de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020, e dá outras providências. 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura 
de créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa 
prévia, não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo. 

No ponto, conforme se verifica por documentação anexa, o Município 
recebeu os seguintes aportes, a fim de auxi l iar o combate à pandemia do COVID-19: 

a) doações voluntárias no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), apurado no 
presente exercício; 

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme definido na Portaria MS/GM nº 774, de 9 de abril de 2020, que destinou ao 
município de Araraquara R$ 5.059.771,62 (cinco milhões, cinquenta e nove mil, setecentos e 
setenta e um reais e sessenta e dois centavos); e 

c) recursos financeiros oriundos do despacho exarado no Processo 1003559-
36.2020.8.26.0037 da 3ª Vara Criminal da comarca de Araraquara, no montante de R$ 
2.209.559,67 (dois milhões, duzentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e sete centavos). 

Com efeito, na medida em que (i) as Secretarias Municipais de Saúde e de 
Assistência e Desenvolvimento Social necessitavam empregar tais recursos para despesas 
com a gestão de serviços de saúde (UPAs, Hospital de Campanha e Unidade de Retaguarda 
do M do, com a gestão de serviços destinados às unidades descentralizadas da 
Assis encia ocial e com o acolhimento de mulheres, tudo ainda nesta semana, (ii) não 
sen o possí el aguardar a realização da próxima sessão ordinária desta Egrégia Casa de Leis, 
a fi de sub eter propositura legislativa para a autorização qe abertura do correspondente 
cré ito adi ional suplementar, (iii) optou-se pela abertura do crédito adicional 
extr ordiná o cuja ratificação ora se solicita. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Outrossim, que não obstante as circunstâncias fáticas relatadas no parágrafo 
anterior suportem a abertura do crédito adicional extraordinário em questão, há plena 
conformidade das circunstâncias jurídicas para tanto, haja vista o reconhecimento do estado 
de calamidade pública: (i) pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020; (ii) pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 
64.879, de 20 de março de 2020; (iii) por nosso Município, por meio do Decreto nº 12.236, 
de 23 de março de 2020. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo par 

Atenciosa mente, 

\ 
' 

Página 2 de 9 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETO DE LEI N• 1 2 o I 2 o 2 o 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020, 
e dá outras providências. 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020, no valor de R$ 
8.565.683,29 (oito milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e três 
reais e vinte e nove centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender 

despesas com a gestão de serviços de saúde (UPAs, Hospital de Campanha e Unidade de 

Retaguarda do Melhado) e gestão de serviços destinados às unidades descentralizadas da 
Assistência Social e ao acolhimento de mulheres que ficarão abrigadas na Casa de 
Acolhimento Provisório, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 5.189.771,62 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 130.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.059. 771,62 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302,M\].2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 2.875 .911,67 

CATEG bRIA\ CONÔMICA 

3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 400.000,00 

FONTE'PE RI CURSO 2 -Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

3.3 .90.30 Material de Consumo 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

FLS. U') 

PROC.-Jk 
C.M. 

1.300.000,00 

66.352,00 

200.000,00 

909.559,67 

FONTE DE RECURSO 3- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa- Vinculados 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

08.244.0117.2 Atividade 

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 44.000,00 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 42.000,00 

Gratuita 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 62.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 51.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 57.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 60.000,00 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 50.000,00 

Gratuita 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 30.000,00 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 44.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 -Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 2º A abertura do crédito adicional extraordinário previsto art. 1º desta lei 
será coberta com recursos orçamentários provenientes de: 

I -anulações parciais das dotações no valor de R$ 1.196.352,00 (um milhão, 
cento e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais), conforme abaixo 
especifica do: 

02 r-... PODER EXECUTIVO 

02.09 \ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09. D1 I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCI~NAL F ROGRAMÁTICA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 666.352,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 266.352,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 2- Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.078 CENTRO DIA DO IDOSO- CDI R$ 15.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.087 VILA DIGNIDADE - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO R$ 8.000,00 

PARA PESSOAS IDOSAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 4.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 4.000,00 

FONTE DE R!tDJ~o 1- Tesouro 

\ 
FUNCIONAL PROGR ~MÁTICA 

08 \ ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.088 RECANTO FELIZ - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

PARA PESSOAS IDOSAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.30 Material de Consumo 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.081 CENTRO DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS E 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP 

(PROGRAMA NOVOS CAMINHOS) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.091 REPÚBLICA PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 

RUA (PROGRAMA NOVOS CAMINHOS) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL fffiS\GRAMÁTICA 

08 \ ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 \ ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.003S PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08 . 244 .0039.~ Atividade 

~' ~ . 
• 

FLS. ---=--T-
PRO C._..l~~~
C. M. 

R$ 12.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 8.000,00 

R$ 8.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 5.000,00 

Página 6 de 9 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

08.244.0039.2.092 CASA DE PASSAGEM (PROGRAMA NOVOS R$ 10.000,00 
CAMINHOS) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.305 CREAS- CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO R$ 38.000,00 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 13.000,00 

3.3.90.32 Materiat Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 5.000,00 

Gratuita 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0040.2 Atividade 

08.244.0040.2.099 INCLUSÃO NO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ R$ 240.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 75.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 125.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0042 n VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, GESTÃO DO 

CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMÍLIA E PETI 

08 .244.0042.L Atividade 

08.244.0042.-l .108 BOLSA FAMÍLIA R$ 30.000,00 

CATEGORIA ECiON9 MICA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 10.000,00 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 5.000,00 

Gratuita 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 5.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E CIDADANIA 

11.334.0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.04 7 RESSOCIALIZAÇÃO MULHERES / HOMENS DO R$ 27.000,00 

SISTEMA PRESIDIÁRIO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 27.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E 

CONTROLE SOCIAL 

04.131.0011.2 Atividade 

04.131.0011.2.020 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL/ PUBLICIDADE R$ 130.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 130.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

11 -excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do § 1º e no § 3º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

a) doações voluntárias no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), apurado no 
presente exercício; 

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme definido na Portaria MS/GM nº 774, de 9 de abril de 2020, que destinou ao 
município de ar quara R$ 5.059.771,62 (cinco milhões, cinquenta e nove mil, setecentos e 
setenta e um eais sessenta e dois centavos); e 

c) re ursos financeiros oriundos do despacho exarado no Processo 1003559-
36.2020.8.26 0037 a 3ª Vara Criminal da comarca de Araraquara, no montante de R$ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

2.209.559,67 (dois milhões, duzentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e sete centavos). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 {Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em data de sua publicação. 

BENS CRUZ", 16 de abril de 2020. 

ai 
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Processo Digital n°: 
Classe- Assunto: 
Requerente: 
Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>: 

OFÍCIO Processo Digital 

] 003559-36.2020.8.26.0037 
Restituição de Coisas Apreendidas - Extorsão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Nome da Parte Passiva Principal<< Informação indisponível>> 

fls. 24 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Tramitação prioritária 

Araraquara, 07 de abril de 2020. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, requisito a Vossa Senhoria a transferência de valor depositado na 

conta judicial 2100113689605, cujo extrato segue, para a conta o município de Araraquara 

(Agencia 0082-5. conta 73.107-2. CNPJ 45.276.128/0001-10). nos termos da decisão que segue: 

"Vistos. Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulada pelo Município 
de Araraquara, com o fim de liberação imediata de montante depositado em conta judicial. Aduz que o juizo 
da Fazenda Pública, no processo n° 0009962-82.2013.8.26.0037, proferiu sentença a ela favorável, ao 
julgar improcedente a ação de restituição de coisa apreendida proposta por Marcos Antonio lnvaldi, o qual 
foi réu no processo criminal (autos no 0002728-88.2009.8.26.0037 deste juízo), sendo absolvido em 
primeira e segunda instâncias. No processo n° 0009962-82.2013.8.26.0037, houve inte1posição de recurso 
de apelação e o Tribunal de Justiça negou provimento. Em consequência, a Municipalidade alega ser 
proprietário da quantia apreendida, nos termos do artigo I 2 3 7 do Código Civil. O representante do 
Ministério Público foi favorável ao pedido (fls. !51 I 9). O pedido deve ser deferido. O acusado, durante o 
processo criminal, não comprovou a origem lícita dos bens. Por esse motivo, o Tribunal de Justiça indeferiu 
o pedido de restituição ao acusado. Não satisfeito, após o julgamento da apelação, houve a inte1posição de 
Recurso Especial (REsp) por Marcos Antonio Jnvaldi, no entanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 
não o conheceu. Em seguida, houve a inte1posição de agravo em REsp. Como bem salientou o 
representante do Ministério Público, não há noticia de efeito suspensivo no presente agravo. Além disso, o 
pedido ostenta os requisitos da medida cautelar pois há necessidade e urgência para fazer frente às ações 
de prevenção e controle da pandemia do COVJD-I9 (coronavirus) . Diante de todo o exposto, DEFIRO o 
pedido de transferência do valor apreendido nos autos 0002728-88.2009.8.26.0037, que deverá ser 
depositado na conta bancária no Banco do Brasil, Agencia 0082-5, Conta Corrente no 73. I07-2, CNPJ no 
45.276.12810001-IO, cujo valor deverá ser utilizado exclusivamente em ações de prevenção e controle da 
pandemia do COV!D-19, sem prejuízo de que, se provido o agravo, o requerente habilitar titulo executivo 
judicial em face da Fazenda Municipal, a titulo de precatório. Intime-se. Ciência ao MP." 

Para processos físicos , a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

I 003559-36.2020.8.26.0037 
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Agendamento de Resgate Justiça Estadual 

Numero de Protocolo 
Processo 
Numero do Alvará 
Data do Alvará 
Data do Levantamento 
Beneficiário 
CPF/CNPJ 
Agência do Resgate 

DADOS DO RESGATE 

00000000046858 143 
00027288820098260037 
OF 3167 1 67 
07/04/2020 
09/04/2020 
MUNIC I PI O DE ARARAQUARA 
45 . 276 .1 28/000 1-10 
5963 FORUM ARARAQUARA 

Valor do Capital R$ 
Valor dos Rendimentos : R$ 

1. 145 . 365 , 35 
1. 064 .1 94 , 32 
2 . 209.559,67 Valor Bruto Resgate 

Valor do IR 
Valor Líquido Resgate : 
DADOS DO CRÉDITO 
Finalidade 
Banco 
Agência 
Conta 
Titular da Conta 
CPF/CNPJ 
Valor Líq . Pagamento 
Previsão do Pagamento : 
INFORMAÇOES ADIC I ONAIS 
Conta Resgatada 

R$ 
R$ 
R$ 

0 , 00 
2 . 209 . 559 , 67 

Crédito em C/C BB 
Banco do Brasil S . A. 
0082 
0073107 - 2 
MUNIC I PIO DE ARARAQUARA 
45 . 276.128/0001 - 10 
R$ 2.209.559 , 67 

09/04/2020 

2100 11 3689605 

Autenticação Eletrônica : B0286C9C274BAAC2 
Valores sujeitos a alteraçoes até o efetivo 
processamento do resgate . 
Acesse seus comprovantes di r etamente no site 
www.bb.com . br , no menu Judiciár i o > Serviços 
Exclusivos > Depósito Judicia l > Comprovantes . 
Cl ientes BB também podem acessar no Autoa t endi
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro . 
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CÂMARA MUNICIPAL

DESPACHOS

Processo ng 157/2020

SenhorPresidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe
seguintes informações, para definição

Regime de tramitação: Regime de votação: Quórum
DEURGÊNCIA l tJNICA l MAIORIASIMPLES

Data de recebimento: Prazoparaapreciação; VOTAÇÃO SIMBÓLICA
16 ABR 2020 l 18 MAI 2020

Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social.

as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre

[5iret:ot ]É!;éis]ativo

Visto. De acordo.
Encaminhe-se os autos deste processo às

comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indiSpdas.

Araraq

TEN lP .nte

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU ~e. A 
--=-r-'7c-~ 

C.M. 

DESPACHOS 

Processo nº 157 /2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para tran smitir-lhe as 

se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
16 ABR 2020 

Prazo para apreciação: 
18 MAi 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 

1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 

2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 

dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 

a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 

comissões permanentes indicadas pela Diretoria 

Legislativa, na ordem em que indicadas. 
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CÂMAI{A MUNICIPAL DE ARARAQUARIâ:=:g11B9::1

Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERN' 1 5 6 /2020

Processo n'157/2020

Projeto de Lein' 120/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto n' 12.247. de 8 de abril de 2020, e dá outras providências

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais
vigentes

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74
IV, da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA)

inciso

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LOMA, expedir
regulamento com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade
pública. em caráter excepcional. comunicando. imediatamente, o fato à Câmara

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da Lei
Federal no 4.320. de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro). o
qualse posta respeitado.

Ademais. não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das
despesas trazidas a lume, tendo em vista a situação de calamidade pública
reconhecida em todos os âmbitos federativos, o que se coaduna com o $ 2o do art.
228 da LOMA

Pela legalidade

Quanto ao mérito. o pleniilio4egiMrá®

içã(!vFinânças e l)rçamento para manifestaçãoÀ Comissão de Trio

É o parecer

Sala de reuniões N 1 7 ABR 2B2

Pau m
Presidente dgCJLR

.umas Greccos Porsani

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp gov.br

Proc J§~~ 
. Folha J.':S ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA sp.)e[r)b 

Comissão de Justiça , Legislação e Redação 

PARECERNº 

Processo nº 157/2020 

Projeto de Lei nº 120/2020 

156 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Ratifica a abertura , pelo Poder Executivo , do crédito adicional extraordinário 

previsto no Decreto nº 12.247 , de 8 de abril de 2020 , e dá outras providências . 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 

vigentes. 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso 

IV, da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA) . 

Compete ao Prefeito , nos termos do art. 112 da LOMA , expedir 

regulamento com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade 

pública, em caráter excepcional , comunicando, imediatamente , o fato à Câmara". 

Mencionado comando encontra-se, outrossim , disposto no art . 44 da Lei 

Federal nº 4.320 , de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro) , o 

qual se posta respeitado . 

Ademais , não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das 

despesas trazidas a lume, tendo em vista a situação de calamidade pública 

reconhecida em todos os âmbitos federativos , o que se coaduna com o § 2º do art. 

228 da LOMA. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito , o pi 

É o parecer. 

Sala de reuniões 

rçamento para manifestação. 

1 7 ABR. 202J 

Rua São Bento , 887, Cent r o, Araraquara - SP, CEP 14801-300 

www.ca mara-arq.s p.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL OE ARARAQUARA
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

0
Processo n'157/2020

Projeto de Lein' 120/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo. do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.247, de 8 de abril de 2020, e dá outras
providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça, Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito à sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar.

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para
staçáo

É o parecer.

Sala de reuniões das comissq

PAR'C'Rn' l 2 /2020

manife

T 7 ABR. 2ü21

2itiii;?2iãaéaco)
PresidelttÍda CTFO

Juliana DamusEllas Chediek

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Comissão de Tributação , Finanças e Orçamento 

PARECERN º 

Processo nº 157/2020 

Projeto de Lei nº 120/2020 

1 O 2 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto : Ratifica a abertura , pelo Poder Executivo , do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nº 12.247 , de 8 de abril de 2020 , e dá outras 

providências . 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça , Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade . 

No que diz respeito à sua competência , esta Comissão nada tem a 

objetar . 

Cabe ao plenário decidir . 

À Comissão de Saúde , Educação e Desenvo lvimento Social para 

manifestação . 

É o parecer . 

Sala de reuniões das comissõ 

Elias Chediek 

Zé Luiz 
Preside 

1 7 ABR. 202J 

Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Ara raquara - SP, CEP 14801- 30 0 

www.ca mara-a rq .sp.gov.br 

'olha ~ 

Proc. ~@?-X 
Resp.~b 



CÂMAtiA MuNlclpAn)E AliARAQUAliA ..{g:
Comissão de Saúde, Educação e

Desenvolvimento Social

'(:%

PARECERN' Q 49
/2020

Processo n'157/2020

Prometo de Lein'120/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.247, de 8 de abril de 2020, e dã outras
providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

É o parecer

Sala de reuniões das comissões 1 7 ABR. ZÜ2t

'Gers8h dã Farmácia
Presidente da CSEDS

$ )

./

Jéferson Yashuda 2itiiPlizãüàéói

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

;'olha 2 J._ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 1:~sc~-~a: 
l 

Comissão de Saúde , Educação e 
Desenvolvimento Social 

PARECERN º 049 
Processo nº 157/2020 

Projeto de Lei nº 120/2020 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Ratifica a abertura , pelo Poder Execut ivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020 , e dá outras 

providências . 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça , Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade . 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

objetar . 

Cabe ao plenário decidir . 

É o parecer . 

Sala de reuniões das comissões , ____ 1_7_A_B_R._2_02_~ __ _ 

Jéferson Yashuda Zé Lui 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 

www.camara-ar q.sp.gov.br 

aco) 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Requerimento Número .Q:4.&.g--/z"'

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM

'ACH APROVADO

1 7 ABR. 2ÜZÜ

P .ente

PROCESSO ng l\7/b020

PROPOSIÇÃO: PrbJeto de Lei ng 120/2020

[NTERESSAD0: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKARAQUAKA H

R

0

[n

-J

D

D

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto ne 12.247, de 8 de abril de 2020, e dá outras providências

Requeira à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída
na Ordem do Dia da 150a Sessão Ordinária i»pFàlíõiiêãq.acima referida, a qual se
encontra instruída com os pareceres neces:#;Kos dqs comisàj5es competentes.

Sala de sessões Plínio de iP de abrillde 2020.ç

PAUL
Vereador

.·Folha ?,2. - 1 
Proc. ~/zo~ 
Resp )2:JJ::i:\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número o 4 2 6 /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

1 7 ABR. 202,J 
Araraq uara, +--+----~- ..,s---

PROCESSO nº 1 

PROPOSIÇÃO: Pr jeto de Lei nº 120/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 

previsto no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020, e dá outras providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída 

na Ordem do Dia da 150ª Sessão Ordinária a osiç acima referida, a qual se 

encontra instruída com os pareceres necess , os das comis ões competentes. 

Sala de sessões Plínio de 

'1j 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
AUTÓGRAFO NÚMERO 119/2020

PROMETO DE LEI NÚMERO 120/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo,
do crédito adicional extraordinário previsto
no Decreto n9 12.247, de 8 de abril de
2020,e dá outras providências.

Art. l9 Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional

extraordinária previsto no Decreto n9 12.247, de 8 de abril de 2020, no valor de R$ 8.565.683,29
leito milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e nove
centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão de
serviços de saúde(UPAS, Hospital de Campanha e Unidade de Retaguarda da Melhadol e gestão
de serviços destinados às unidades descentralizadas da Assistência Social e ao acolhimento de
mulheres que ficarão abrigadas na Casa de Acolhimento Provisório, conforme demonstrativo
abaixo:
02 l PODER EXECUTIVO

02.09 l SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÚDE

IO.122 l ADMINISTRAÇÃO GERAL

iÕ.iãZ.Õiij PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

lO.122.0117.2 l Atividade
IO.122.0117.2.313 TtÕÚIÀtÉ ÁO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 5.189.771,61

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.39 Outros Serv ços de Terceiros - Pessoa Jurídica l F $ 130 000,00

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

'i.ã.bÕ.iÍTEqLnpamentos e Material Permanente R$ 5.059.771,62
FONTE DE REiitiRiÕI 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÚDE

I0.302 l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

I0.30Z.Oiij PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

I0.302.0117.2 1 Atividade

l0.302.0117.2.313 COÚÉATE AO CORONAVÍRUS COVID-19 R$
CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic! L R$

FONTE DE RÊt]iiiiiÕ] 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

3.3.50.39 ] Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurígjç! ] R$
3.3.90.30 Material de Consumo , R$

C.41.i.ó.R.ó. RilJ NICI ÉAl:.DÊ.41.A p.ó.QLi.q p.q

2.875.911,67

400.000,00

1.300.000,00

66.352,00

/
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 119/2020 

PROJETO DE LEI NÚMERO 120/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 

do crédito adicional extraordinário previsto 

no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 

2020, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020 , no valo r de R$ 8.565.683,29 

(oito milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e nove 

centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão de 

serviços de saúde (UPAs, Hospital de Campanha e Unidade de Retaguarda do Melhado) e gestão 

de serviços destinados às unidades descentralizadas da Assistência Social e ao acolhimento de 

mulheres que ficarão abrigadas na Casa de Acolhimento Provisório, conforme demonstrativo 

abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 5.189.771,62 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica R$ 130.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

4.4 .90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.059.771,62 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302 .0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 2.875.911,67 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.300.000 ,00 

3.3.90.30 Material de Consumo 
' 

R$ 66.352,00 

CAJ~.ti.R.1'. ~1UNlCl J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

3.3.90.39 Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Jurídica l R$ 200.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permane"+- Rg 909.559.67
ursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa ' Vinculados

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ÃIIII:fÊnãA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

02.12.01 M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

Õê.IIã ASSISTÊNCIA COMU NOTÁRIA

08.244.011j IPLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

08.244.0117.2 1 Atividade

08.244.0117.2.313 COMÉÁTE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ SOO-OOO.9g

CATEGORIA ECONOMICA

ã.ã.iÕ.iÕTiÜ:li:l;i;Í li;t;ÚiÚÚ . R$

3.iiÕ.ããTMateriat Bem Ou Serviço Para Distribuição RS

Gratuita

3.3.90.36 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3 3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52 l Equipamentos e Material Permanente

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

3.3.90.30 Material de consumo RS

ã.iêÕ.ããTMaterial Bem Ou Serviço Para Distribuição R$
Gratuita

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís c! [ R$
33 90 39 Outros Serv ços de Terceiros - Pessoa Jurídica ] R$
4.4 ÕÕ.iiT Equipamentos e Material PermlplglS. [ R$

FONTE DE RÊiiiiiiiÕI 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

44.000,00

42.000,00

R$

R$

62.000,00

51.000,00
57.000,00

60.000,00

50.000,00

30.000,00

60.000,00

44.000,00

Art. 2g A abertura do crédito adicional extraordinário previsto art. lg desta lei
será coberta com recursos orçamentários provenientes de

i- anulações parciais das dotações no valor de R$ 1.196.352,00 (um milhão,
cento e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e d
02 l PODER EXECUTIVO

02.09 l SECRETARIA M UNiCIPAL DA SAÚDE

02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÜDE

I0.302 l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

i0.302.0ltj IPLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA lCORONAVIRUS

C.q1.4.qR.õ. R4UNI
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3.3.90.39 Outros Serviço s de Terceiro s - Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 909.559,67 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

08.244.0117 .2 Atividade 

08 .244.0117 .2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 500 .000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 44.000,00 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 42.000,00 

Gratuita 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 62.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 51 .000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 57.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 60 .000,00 

3.3.90 .32 Material , Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 50.000 ,00 

Gratuita 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 30.000 ,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 

4.4 .90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 44.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º A abertura do crédito adicional extraordinário previsto art. 1º desta lei 

será coberta com recursos orçamentários provenientes de: 

1 - anulações parciais das dotações no valor de R$ 1.196 .352,00 (um milhão , 

cento e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e doi s reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

l0.302.0117.2 1 Atividade
i0.302.0itj.ã.3i3 l COMBATE AO CORONAVÍRUS - COViD-19

CATEGORIA ECONOMICA

4.4.90.52 l Equipamentos e Material Permanente

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro
3.3.90.30 l Material de Consumo

FONTE DE iÊEiiRiÕ] 2 - Transferências e Convênios Estaduais

R$ 666.352,00

R$ 266.352,00

400.000,00

Vinculados

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀbIItÊNCIA E
SOCIAL

Õã'15.Õ]' AFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Óê ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241 l ASSISTÊNCIA AO IDOSO

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.241.0039.2 l Atívidade

08.241.0039.2.078 l CENTRO DIA DO IDOSO - CDI
CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52 l Equipamentos e Material Permanente

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

DESENVOLVIMENTO

R$ 15.000,00

R$

R$

R$

5.000,00

5.000,00

5.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Óê ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241 l ASSISTÊNCIA AO IDOSO

08.241.0039 PROTEçÃO SOCIAL ESPECIAL

08.241.0039.2 IAtividade

08,241.0039.2.087 VILA DIGNIDADE - SERVIÇO

PARA PESSOAS IDOSAS

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

DE ACOLHIMENTO R$

R$

R$

8.000,00

Pessoa Jurídica

4.000,00

4.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241 IASSiSTÊNCiA AOIDOSO

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.241.0039.2 1 Atividade

08.241.0039.2.088 RECANTO FELIZ SERVIÇO R$ 12.000,00

PARA PESSOAS IDOSAS

C. .!.iP.F?.ó. h4UNI

DE ACOLHIMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 666.352,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 266.352 ,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3 .90.30 Material de Consumo R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vincu lado s 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02 .12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.078 CENTRO DIA DO IDOSO - COI R$ 15.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000 ,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.087 VILA DIGNIDADE - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO R$ 8.000,00 

PARA PESSOAS IDOSAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 4.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 .241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08 .241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.088 RECANTO FELIZ - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO R$ 12.000,00 

PARA PESSOAS IDOSAS 
' 

C.A.~.~-A.R/1. ~.1UNil !Pi 1 nF' h ~-~-R.A.01_1M~.A, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo

ã.ã.iõ.ãiTOutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$

R$

6.000,00

6.000,00

FtjÜEiÕÚÀÍFÊ&kÃÜÃiiã
08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

Õã)Ià ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 1 Atividade

08.244.0039.2.081 ICENTRO DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS E
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP
IPROGRAMA NOVOS CAMINHOS)

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$ 8.000,00

R$ 8.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.0039 l PROTEÇÃ0 SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 1 Atividade
Õê.I44.0039.2.091 REPÚBLICA PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE

RUA (PROGRAMA NOVOS CAMINHOS)

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo

3.3.90.36 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$

R$

R$

R$

12.000,00

5.000,00

2.000,00

5.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Õã ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COMUN ITÁRIA

Óã.244.0039 I PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 l Atividade

08.244.0039.2.092 ICASA DE PASSAGEM

CAMINHOS)

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo
3 3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

(PROGRAMA NOVOS R$

R$

R$

lO.ooo,oo

5.000,00

5.000,00

C.q l.l.ó.R.ó. RiUbl ó.QU3.RA
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 6.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 6.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 .244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.081 CENTRO DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS E R$ 8.000,00 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP 

(PROGRAMA NOVOS CAMINHOS} 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 8.000 ,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08 .244.0039 .2 Atividade 

08.244.0039 .2.091 REPÚBLICA PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE R$ 12.000,00 

RUA (PROGRAMA NOVOS CAMINHOS} 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000,00 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 2.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0039.2 Ativ idade 

08 .244.0039.2.092 CASA DE PASSAGEM (PROGRAMA NOVOS R$ 10.000,00 

CAMINHOS} 1 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COMUN ETÁRIA

Oi.ià4.0039 i PROTEçÃ0 SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 l Atividade

08.244.00ji.5.ãÕi' l CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO
DEASSISTÊNCIASOCIAL

CATEGORIA ECONÓMICA
3.3.90.30 l Material de Consumo

3.390.32IMateriai, Bem Ou Serviço Para Distribuição
G ratuita

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$

R$

R$

R$

38.000,00

13.000,00

5.000,00

20.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

bê.iii ASSISTÊNCIA COMU N eTÁRiA

08.244.0040 l ÕROTEÇÃ0 SOCIAL BÁSICA

08.244.0040.2 IAtividade

Õã.5ãIOÕIÕ.ã.099 INCLUSÃO NO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

CATEGORIA ECONÓMICA
3.3.90.3u Material ae Consumo LB}
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídiç! L R$

44 90.52 l Equipamentos e Material Perppllgg!! L R$
FONTE DE RÊêtiiiilÕI 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

R$ 240.000,00

75.000,00

125.000,00

40.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.00ãÍ IVIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, GESTÃO DO
CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMÍLIA E PETI

08.244.0042.2 l Atividade

08.244.0042.2.108 l BOLSA FAMíLiA
CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo

3.3.90.32IMateriat, Bem Ou Serviço Para Distribuição
Gratuita

3.3.90.36 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

ã.ã.iÕ.ãiTOutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECU RSO 1 1 - Tesouro

R$

R$

R$

R$

30.000,00

lO.ooo,oo

5.000,00

5.000,00

lO.ooo,oo

FUNCIONAL PROG RAMÁTICA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.305 CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO R$ 38.000,00 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 13.000,00 

3.3.90 .32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 5.000,00 

Gratuita 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0040.2 Atividade 

08.244.0040.2.099 INCLUSÃO NO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ R$ 240.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Mat er ial de Consumo R$ 75.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviço s de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 125.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e M ater ial Permanente R$ 40.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Tran sferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08 .244.0042 VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, GESTÃO DO 

CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMÍLIA E PETI 

08.244.0042.2 Atividade 

08.244.0042 .2.108 BOLSA FAMÍLIA R$ 30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Mat eria l de Consumo R$ 10 .000,00 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 5.000 ,00 

Gratuita 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 5.000,00 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 10 .000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA l 
I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
:iiTTnASALHO
11.334 l FOMENTO AO TRABALHO

ti.334.00ii RAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

11.334.0041.2 l Atividade

11.334.0041.2.04/ RESSOCIALIZAÇAO MULHERES / HOMENS 00 R$
SISTEMA PRESIDIÁRIO

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo l KS

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

27.000,00

27.000,00

i5É i1OMtlNlçêçAg
02.15.01 COORDÉÚADORIA EXECUTIVA DE COMLJNICAÇAO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

04 l AOMINiSTRAÇÃ0

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL

04.131.0011 l DEMOCRATIZAÇÃO DA
CONTROLESOCIAL

04.131.0011.2 i Atividade
Õã.III.0011.2.020 ICOMUNICAÇAO bIÉTITUCIONAL/ PUPIUOADE R$

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jllríg!!! l R$

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

ECOMUNICAÇÃO

130.000,00

130.000,00

11 -- excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso ll do $ 1Q e no $ 39 do
art. 43 da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de:

al doações voluntárias no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), apurado no
presente exercício

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde. conforme definido na Portaria MS/GM ng 774, de 9 de abril de 2020, que destinou ao
município de Araraquara R$ 5.059.771,62 (cinco milhões, cinquenta e nove mil, setecentos e
setenta e um reais e sessenta e dois centavos); e

c) recursos financeiros oriundos do despacho exarado no Processa 1003559
36.2020.8.26.0037 da 3g Vara Criminal da comarca de Araraquara, no montante de R$

2.209.559,67 (dois milhões, duzentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta
e sete centavos)

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nQ 9.138, de
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual -- PPA), na Lei n9 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei
de Diretrizes Orçamentárias LDO), e na Leí nQ 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Le
Orçamentária An ual -- LOA)

Art. 49 Esta lei entra em :a de sua pub

dente

cação

17 de abril de 2020.PALACETE VEREADOR

./
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" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E CIDADANIA 

11.334.0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.047 RESSOCIALIZAÇÃO MULHERES / HOMENS DO R$ 27.000,00 

SISTEMA PRESIDIÁRIO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 27.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E 

CONTROLE SOCIAL 

04.131.0011.2 Atividade 

04.131.0011.2 .020 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL/ PUBLICIDADE R$ 130.000 ,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 130.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

li - excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso li do § 1º e no § 3º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

a) doações voluntárias no valor de R$ 100 .000,00 (cem mil reais), apurado no 

presente exercício; 

b) repasse de recurso s financeiro s do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 

Saúde, conforme definido na Portaria MS/GM nº 774, de 9 de abril de 2020, que destinou ao 

município de Araraquara R$ 5.059.771,62 (cinco milhões, cinquenta e nove mil , setecentos e 

setenta e um reais e sessenta e dois centavos); e 

c) recursos financeiros oriundo s do despacho exarado no Processo 1003559 -

36.2020.8.26.0037 da 3ª Vara Criminal da comarca de Araraquara, no montante de R$ 

2.209.559,67 (doi s milhõe s, duzentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta 

e sete centavos). 

Art . 32 Fica inclu so o presente crédito adicional ext raordin ário na Lei nº 9.138 , de 

29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 

de Diretri zes Orçament árias - LDO), e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vig r na, data de sua public ação. 

1 
"PALACETE VEREADOR CAR OS LBERT ', 7 de abril de 2020. 

TE 
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CÂMARA MUNtC[PAL DE AKARAQUAK.\
Estado de São Paulo

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da p'residência
Rua São Bento. n' 887- Centro

CEP14801-300-ARARAQUARA/SP
Telefone PABX (16) 3301-0600 FAX (1 6) 3301-0647

Folha

Proa.

Resp

Oãcio n' 60/2020-DL
Araraquara, 17 de abril de 202 0

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Sirva

Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proletbs de lei aprovados na sessão ordinária e na extraordinária realizadas
nesta data aseguirrelacionados:

Atenciosam elite

CÂMAIU MUNICIPAL

DI AXAKAQPAKÀ

RESANT
Ptesid.:nte

e-mail: !ggisUtiyo@lcamara-ara.sp.qov.br
y:br

Autógrafo
Projeto
de Lei

Ementa

116/2020 064/2020 Denomina Praça da Bíblia do Jardim das Estações área pública da sede do
N4unicípio

117/2020 1]7/2020
Autoriza a doação onerosa de imóvel do Município à Sociedade de Educação e
Promoção Social Imaculada Concepção Lar Nossa Senhora das Mercês. e dá
outras providências

118/2020 119/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. e dá outras providências

119/2020 120/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto n' 12.247, de 8 de abril de 2020, e dá outras providências

120/2020 Comp]
0]2/2020

Institui o Programa de Recuperação Fiscal da Município de Araraquara 2020 e dá
outras providências

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂR ARAQUARA 
Esta do de São Paulo 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência. 
Rua São Bento, nº 887 - Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA /SP • 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

~

olhe . 2..S 
Proc: ~ 
Resp )?:::rbt). 

Oficio nº 60/2020-BL 
Araraquara, 17 de abril de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelefltíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Municípi.o, encaminho, anexos , 
os autógrafos aos projefos de lei aprovados na sessão ordinár.ia e na extraordinária realizadas 
nesta data a seguir relacionados: 

Autógrafo 

116/2020 

117/2020 

118/2020 

119/2020 

120/2020 

.-
Projeto 

Ementa 
de Lei 

064/2020 
Denomina Praça da Bíblia do Jardim das Esta.ções área pública da sede do 
Municíp io. 
Autor iza a doação onerosa de imóvel do Município à Sociedade de Educação e 

117/2ô20 Promoção Social Imaculada Conceição - Lar Nossa Senhora das Mercês, e dá 
outras providências. 

119/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especia l, e dá outras providênc ias . . 

120/2020 
Ratifica a abertura , pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinár io 
previsto no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020, e dá outras provi dências.'· 

Compl. Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Municíp io de Araraquara 2020 e dá 

012/2020 outras providências. 

Atenciosamente , 

e-mail: legislativo@camara-a rq.sp.gov.b r 
www.camara-arq.sp.gov.br 

.,. 

CÂMARAMUNlCIPAL 
DE ARAR/1.Ql)ARA 



© MUNICÍPIO DEARARAQUARA

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFICIO SMJC/EAO N9 016/2020 Em 27 de abril de 2020

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Ac

Excelentíssimo Senhor

osPelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência,
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas:

Lei

Complementar
925

Data

17/04/2020
Autógrafo
120/2020

Prometo de Lei
Complementar

12/2020

g
2
g

$
ã

!

Ê
g

#

Ê

Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

PROCESSO no.

À Gerência d9 Gg t$0 d$ Informação
Para o$ devid08flne.

Atenciosamente

MARINA Robe.i.RO DA SALVA

Coordenadora Executiva àe Justiça e Cidadania

Leí Data Autógrafo Projeto de Lei
9.955 14/04/2020 114/2Q20 16/2020
9.956 É 14/04/2020 115/2020 61/2020
9.9s7 1 14/04/2020 116/2020 $4/2020
9.958 17/04/2020 117/2020 117/2020
9.959 17/04/2020 118/2020 119/2020
9.960 .li041znzn 119/2020 120/2020

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 016/2020 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento , 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

í=olha -:ÕO 

Proc. ~ 

Resp )2.;rnb 

Em 27 de abr il de 2020 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Projeto de Lei 
Complementar Data Autógrafo Complementar 

925 17/04/2020 120/2020 12/2020 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9.955 14/04/2020 114/2020 16/2020 
9.956 14/04/2020 115/2020 61/2020 
9.957 14/04/2020 116/2020 64/2020 
9.958 17/04/2020 117/2020 117/2020 
9.959 17/04/2020 118/2020 119/2020 
9.960 17/04/2020 119/2020 120/2020 

Na oportunidade , renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo nº ¼ ;Ç{?o2o . 
A Gerência de Gestão da lnform:a$130 
Para os devidos fine. 

Atenciosamente , 

~~qf: 
Coordenadora Executiva ele Justiça e Cidadania 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Ne 9.960. DE 17 DE ABRIL DE 2020

Autógrafo ng 119/2020 - Prajeto de Lei ne 120/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto n9 12.247, de 8 de abril de 2020, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARA(IUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17
de abril de 2020, promulga a seguinte lei:

Art. IQ Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto ng 12.247, de 8 de abril de 2020, no valor de R$
8.565.683,29 (oito milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais
e vinte e nove centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas
com a gestão de serviços de saúde(UPAS, Hospital de Campanha e Unidade de Retaguarda do
Melhado) e gestão de serviços destinados às unidades descentralizadas da Assistência Social
e ao acolhimento de mulheres que ficarão abrigadas na Casa de Acolhimento Provisório,
conforme demonstrativo abaixo:

\
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02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MU N ICIPAL DA SAUDE

FUN DO M UNICIPAL DE SAUDE02.09.01

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÜOE
lO.122
lO.122.0117

ADMINISTRAÇÃO GERAL  PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

lO.122.0117.2 Atividade  
lO.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID-19 R$ 5.189.771,62

CATEGORIA ECONOM ICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 130.000,00
FONTE DE RECURSO

4.4.90.52

l-Tesouro

Equipamentos e Material Permanente R$ 5.059.771,62

FONTE DE RECURSO 1 5 Transferências e Convênios Federais Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÚOE
l0.302 ASSiSTMqCiA FK)SPITALAR E AM BULATORIAL  
l0.302.0117 PLANO/ DE

CORONAVIRU

CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
l0.302.0117.2 Ativid de    
l0.302.0117.2.313 COMB TE AO CORONAVIRUS - COVID-19 R$ 2.875.911,67

CATEGORIA ECONOM ICA  

. m 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ UARA 

LEI Nº 9.960, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

Autógrafo nº 119/2020 - Projeto de Lei nº 120/2020 

Ratifica a abertura , pelo Poder Execut ivo, do 
créd ito adicio nal ext raordinário previ sto no 
Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020, e 
dá out ras prov idências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo , com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânic a do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 

de abril de 2020 , promulga a seguinte lei : 

Art. 1º Fica ratificada a abertura , pelo Poder Executivo , do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nº 12.247, de 8 de abril de 2020, no valor de R$ 
8.565.683 ,29 (oito milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oit enta e três reais 

e v inte e nove centavos) , para suplementar as dotações ext raordinárias para atender despesas 
com a gestão de serviços de saúde (UPAs, Hospital de Campanha e Unidade de Retaguarda do 

Melhado) e gestão de serv iços destinados às unidades descentralizadas da Assistência Social 
e ao acolhimento de mulheres que ficarão abrigadas na Casa de Acolhimento Prov isório , 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORO NA VÍRUS 

10.122.0117 .2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 5.189 .771,62 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 130 .000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5 .059 .771,62 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE ~ 

10.302 ASSIST~CIA ~ OSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANd DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

COROI AVÍRU~ 

10.302.0117 .2 Ativid, de J / 

10.302.0117 .2.313 COMB ~TE AQ CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 2.875 .911,67 

CATEGORIA ECONÔMICA J 

vJ" Página 1 de 
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PREFEITURA DO míclpio DE ARARAQUARA

Art. 2Q A abertura do crédito adicional extraordinário previsto art. le desta le
será coberta com recursos orçamentários provenientes de:

1 -- anulações parciais das dotações no valor de R$ 1.196.352,00 (um milhão,
:ento e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais), contorme abaixo especificado:
02 POPÉiÍ'RECUTIVO  
02.09 SECRETA IA M UN ICIPAL DA SAUDE  
02.09.01 FUNDO UNICIPALDESAUDE  
FUNCIONALPROGRA ÁTICA/  
10      

 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 400.000,00
FONTE DE RECURSO 1 2 Transferências e Convênios Estaduais Vinculados

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.300.000,00
3.3.90.30 1 Material de Consumo l R$ 66.352,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 200.000,00

4.4.90.52 l Equipamentos e Material Permanente R$ 909.559,67
FONTE DE RECURSO l 3 Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa Vinculados

02.12 ISECKETAKtA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

02.12.01 l FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FU NCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA

PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

Atividade  08.244.0117

08.244.0117.2

08.244.0U7.2.3i3 ICOMBATE AO CORONAVÍRUS COViO-i9 l R$ 500.000,00
CATEGORIA ECONOM ICA

3.3.90.30

3.3.90.32

Material de Consumo R$ 44.000,00

Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 42.000,00
Gratuita

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 62.000,003.3.90.36

3.3.90.39

4.4.90.52
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Equipamentos e Material Permanente

R$ 51.000,00
R$ 57.000,00

FONTE DE RECURSO l-Tesouro
Material de Consumo R$ 60.000,003.3.90.30

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição
Gratuita

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Equipamentos e Material Permanente

R$ 50.000,00

3.3.90.36 R$ 30.000,00

R$ 60.000,003.3.90.39

4.4.90.52 R$ 44.000,00

FONTE DE RECU RSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

m 
Folha ;32. 
Proc. J&:!/A;)?.o 
f~(>Sfl 'AÍ)~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 400.000 ,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.300.000 ,00 

3.3 .90 .30 Material de Consumo R$ 66.352,00 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 200 .000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 909.559,67 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02 .12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 .244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

08 .244.0117 .2 Atividade 

08.244.0117 .2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 44.000,00 

3.3 .90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 42.000 ,00 

Gratuita 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 62.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 51.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 57 .000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 60.000,00 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 50.000,00 

Gratuita 

3.3.90 .36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 30.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 44.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º A abertura do crédito adicional extraordinário previsto art. 1º desta lei 

será coberta com recursos orçamentários provenientes de: 
1 - anulações parciais das dotações no valor de R$ 1.196.352 ,00 (um milhão, 

cento e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais), conforme abaixo especificado: 

02 PO R ECUTIVO 

02.09 IA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 UNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRA 

10 
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l0.302
l0.302.0117

l0.302.0117.2

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AM BULATORIAL  
PLANO DE CONTINGENCIA PANDEMIA

CORONAVIRUS  
Atividade

COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 R$ 666.352,00

FONTE DE RECURSO

3.3.90.30

FONTE DE RECURSO

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 1 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241 ASSISTÊNCIAAOIDOSO  
08.241.0039

08.241.0039.2
P ROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL  Atividade

08.24i.0039.2.078 ICENTRO DiA DO IDOSO-CDI l R$ i5.000,00
CATEGORIA ECONOM ICA

3.3.90.30

3.3.90.39
Material de Consumo R$ 5.000,00

R$ 5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

FONTE DE RECURSO l-Tesouro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 1 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241 1 ASSISTÊNCIA AO IDOSO
08.241.0039

08.241.0039.2
PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL  Atividade

08.241.0039.2.087 VILA DIGNIDADE - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO R$ 8.000,00
PARA PESSOAS IDOSAS

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.30 MaterialAonsumo R$ 4.000,00

R$ 4.000,003.3.90.39 Outros/5erviçcjs de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO 1 - Teg)uro  
     FU NCIONAL PROGRAMATI  
08 ASSIS ENCIA OC[AL  
08.241 ASSIM ÉNClrAO IDOSO  
08.241.0039 PROT ÇAO SOCIAL ESPECIAL  

m \

Folha ':?? 

Proc ~ 
·Resr~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.302.0117 .2 Atividade 

10.302.0117 .2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 666.352,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 266 .352,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.078 CENTRO DIA DO IDOSO - COI R$ 15 .000 ,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000 ,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08 .241.0039 .2 Atividade 

08.241.0039.2.087 VILA DIGNIDADE - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO R$ 8 .000,00 

PARA PESSOAS IDOSAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3 .3.90.30 Material):te-C_onsumo R$ 4.000 ,00 

3.3.90.39 Outrosperviçc s de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Te4>uro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSIS ÊNCIA; bOCIAL 
/ ~ 

08.241 ASSIS ÊNCIA,, AO IDOSO 

08.241.0039 PROT~ÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

\)'\ , 
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08.241.0039.2 l Atividade

08.241.0039.2.088 RECANTO FELIZ SERVIÇO

PARA PESSOAS IDOSAS

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

ooo,ooDE ACOLHIMENTO

R$

R$

12

6

6PessoaJurídica

ooo,oo

ooo,oo

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 .244 ASSISTÊNCIA COMUN ITÁRIA

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 l Atividade

08.244.0039.2.081 CENTRO DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS E
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP

IPROGRAMA NOVOS CAMINHOS)

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$ 8.000,00

R$ 8.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COM UNITÁRIA

08.244.0039 l PROTEÇÃ0 SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 l Atividade

08.244.0039.2.091 REPÚBLICA PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA

IPROGRAMA NOVOS CAMINHOS)

R$ 12.000,00

R$

R$

R$

5.000,00

2.000,00

5.000,00

ica

rídica

NOVOsl R$ iO.OOO,OO

R$ 5.000,00

'''í t

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0039 PKP=izKÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 0(divida e

08.244.0039.2.092 CASA IDE PASSAGEM (PROGRAMA

CAMINHOS)

CATEGORIAECONO ICA l
3.3.90.30l Matei l de Consumo

1Folha _~..:::...-<4 __ 

1 Proc. ~Zo?.C 

Resp.~t) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.088 RECANTO FELIZ - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO R$ 12.000,00 

PARA PESSOAS IDOSAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 6.000 ,00 

3 .3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 6.000 ,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.081 CENTRO DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS E R$ 8.000,00 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP 

(PROGRAMA NOVOS CAMINHOS) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 8.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08 .244.0 039.2 Atividade 

08.244.0039.2.091 REPÚBLICA PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA R$ 12.000 ,00 

(PROGRAMA NOVOS CAMINHOS) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000 ,00 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 2.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PR~ÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0039.2 ~ivida; e 

08.244 .0039.2.092 lcAsA DE PASSAGEM (PROGRAMA NOVOS R$ 10.000,00 

~ CAMIN -iOS) / 

CATEGORIA ECONÔr ~ICA 7 
3.3.90.30 Mate~al de Consumo R$ 5 .000,00 

w . , . Í'(> 
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3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$ 5.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 ASSISTÊNCIA COMUN ITÁRIA

08.244.0039 l PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 1 Atividade

08.244.0039.2.305 l CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESP
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo

3.3.90.32IMaterial, Bem Ou Serviço Para
G ratuita

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

ECIALIZADO

R$

R$

R$

38.000,00

Distribuição

Jurídica

13.000,00
5.000,00

20.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.244.0040.2 1 Atividade

08.244.0040.2.099 E INCLUSÃO NO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

CATEGORIA ECONÓMICA
3.3.90.30 Material de Consumo R$

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$
FONTE DE RECURSO l5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

240.000,00

75.000,00
125.000,00

40.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0042 l VIGILÂNCIA SOCiOASSISTENCIAL GESTÃO

CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMÍLIA E PETI
08.244.0042.2 l Atividade

08.244.0042.2.108 1 BOLSA FAMÍLIA

CATEGORIA ECONOMICA

DO

R$

R$

R$

30.000,00

lO.ooo,oo

5.000,00

R$

R$

5.000,00

lO.ooo,oo
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3.3.90.30 Ma$erid de Consupg
3.3.90.32   Bem Ou Serviço Para Distribuiçã

3.3.90.36 outros erviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39 Outros qervíços de Terceiros - Pessoa Jurídica

,ffl, 
w 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

3.3.90 .39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244 .0039.2 Atividade 

08.244 .0039.2 .305 CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO R$ 38.000 ,00 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90 .30 Material de Consumo R$ 13.000,00 

3.3 .90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 5.000 ,00 

Gratuita 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 .244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244 .0040.2 Atividade 

08.244 .0040.2.099 INCLUSÃO NO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ R$ 240.000 ,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 75.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 125.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0042 VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, GESTÃO DO 

CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMÍLIA E PETI 

08 .244 .0042.2 Atividade 

08.244.0042.2.108 BOLSA FAMÍLIA R$ 30 .000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90 .30 Ma;erii:tl de Consumo R$ 10.000,00 

3.3.90 .32 -tterial Bem Ou Serviço Para Distribuição R$ 5.000,00 

atuita ~ r1'Y« 
3.3 .90 .36 butros ~ erviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 5.000 ,00 

3.3.90.39 Outros~ erviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 10.000 ,00 
I 
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PREFEITURA DO MUNtCiPiO DE ARARAQUARA

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ll ITRABALHO
11.334 l FOMENTO AO TRABALHO

11.334.0041 l PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

11.334.0041.2 1 Atividade

11.334.0041.2.047 RESSOCIALIZAÇÃO MULHERES / HOMENS DO
SISTEMA PRESIDIÁRIO

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.30 l Material de Consumo

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$ 27.000,00

27.000,00

Õã.II ISECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

02.15.01 l C00RDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

04 L ADMINISTRAÇÃO

04.131 l COMUNICAÇÃO SOCIAL

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E
CONTROLESOCIAL

04.131.0011.2 l Atividade

04.131.0011.2.020 l COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL/ PU BLICIDADE
CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$

R$

130.000,00

130.000,00

11 -- excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso ll do $ 1g e no $ 3g do
art. 43 da Lei Federal ng 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de:

a) doações voluntárias no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), apurado no
presente exercício;

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde. conforme definido na Portaria MS/GM nP 774, de 9 de abril de 2020, que destinou ao

município de Araraquara R$ 5.059.771,62(cinco milhões, cinquenta e nove mil, setecentos e
setenta e um reais e sessenta e dois centavos); e

c) recursos financeiros oriundos do despacho exarado no Processo 1003559-
36.2020.8.26.0037 da 3a Vara Criminal da comarca de Araraquara, no montante de R$
2.209.559,67 (dois milhões, duzentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e
sessenta e sete cegBavos).

Aá. 3g ?ka incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei ng 9.138,
de 29 de novembro de à)17(Plano Plurianual -- PPA), na Lei n9 9.645, de 16 de julho de 2019

ILei de Diretrizqs OrçamEntárias -- LDO), e na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei

Orçamentária Anual -- LqA).

"q:.41 Âa lei entra em vigor na data de sua publicação.

\
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ UARA 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E CIDADANIA 

11.334 .0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.047 RESSOCIALIZAÇÃO MULHERES / HOMENS DO R$ 27 .000,00 

SISTEMA PRESIDIÁRIO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 27.000 ,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15 .01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E 

CONTROLE SOCIAL 

04.131.0011 .2 Atividade 

04.131.0011.2.020 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL/ PUBLICIDADE R$ 130.000 ,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90 .39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 130.000 ,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

li - excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso li do § 1º e no § 3º do 

art . 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 , decorrente de : 
a) doações voluntárias no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) , apurado no 

presente exercício ; 
b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 

Saúde, conforme definido na Portaria MS/GM nº 774, de 9 de abril de 2020 , que destino u ao 
município de Araraquara R$ 5.059.771,62 (cinco milhões, cinquenta e nove mil , setecen tos e 

setenta e um reais e sessenta e dois centavos) ; e 
c) recursos financeiros oriundos do despacho exarado no Processo 1003559-

36 .2020 .8.26.0037 da 3ª Vara Criminal da comarca de Araraquara , no montan t e de R$ 

2.209.559 ,67 (dois milhões, duzentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 

sessenta e sete ce avos). 

a incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 

de 29 de nove rode 17 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de ju lho de 2019 

(Lei de Diretriz s Orçam ntárias - LDO), e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária A uai - L A). 

A ~ tr a em vigor na data de sua publicação . 
___/Y'(fz 
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